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COMUNICADO DIRAB/SULOG/GELOG Nº 001/2018 

 

PARA: TODAS AS SUREG’S, BOLSAS DE MERCADORIAS, CNB,  E A.N.B.M.  
 

REF.: CHAMADA PÚBLICA DE FRETE Nº 001/2018 a partir  de 07/06/18. 
 

1 - A Conab comunica as seguintes alterações na Chamada Pública em referência: 
 
- Onde se lê: 
 
Item  5 –  DO CRONOGRAMA:   
 

DATA E HORÁRIO DA CHAMADA 
PÚBLICA  

Prazos estipulados considerando o horário até 
as 17hs (horário de Brasília/DF)  

ETAPAS  DATA LIMITE  

Habilitação 07/06/2018 

Entrega das Propostas 08/06/2018 
Apresentação de Recursos 11/06/2018 

Resultado da Chamada 12/06/2018 

Prazo de Validade das Garantias 28/09/2018 

Prazo de Validade dos Preços 28/09/2018 

Entrega das Garantias 15/06/2018 

Assinatura das ATR’s 19/06/2018 
 

- Leia-se 
 

Item 5: DO CRONOGRAMA: 
 

DATA E HORÁRIO DA CHAMADA 
PÚBLICA  

Prazos estipulados considerando o horário 
das 8h até 12h e das 14h até 18hs (horário de 

Brasília/DF)  
ETAPAS  DATA LIMITE  

Entrega da Documentação 
(Habilitação) e Propostas 

07/06/2018 

Abertura das Propostas 08/06/2018 

Resultado da Chamada Pública 11/06/2018 

Apresentação de recursos (após 
resultado) De 12/06/2018 a 14/06/2018 

Prazo de Validade das Garantias 10/09/2018 
Prazo de Validade dos Preços 10/09/2018 

Entrega das Garantias 15/06/2018 

Assinatura das Autorizações de 
Transporte 

19/06/2018 

 

-Onde se lê: 
 
6 - DOS PARTICIPANTES E DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIP AÇÃO:  Cooperativa de 
transportadores autônomos de cargas; Entidade sindical de transportadores autônomos 
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de cargas; ou associação de transportadores autônomos de cargas, que tenham, no 
mínimo, três anos de funcionamento. Os interessados que atendam as condições 
previstas nesta Chamada Pública, que apresentem a apólice de seguro de 
responsabilidade civil de transportador de carga – RCTRC em vigência, nº de registro do 
Contrato Social na Junta Comercial - ETC, e que, na data de habilitação, estejam em 
situação regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, no 
Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal – CADIN, no 
Sistema de Registro e Controle de Inadimplentes da Conab – SIRCOI, no Sistema de 
Cadastro Nacional de Produtores Rurais, Público do PAA, Cooperativas, Associações e 
Demais Agentes – SICAN; 
 
- Leia-se 
 
6 - DOS PARTICIPANTES E DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIP AÇÃO:  Cooperativa de 
transportadores autônomos de cargas; Entidade sindical de transportadores autônomos 
de cargas; ou associação de transportadores autônomos de cargas, que tenham, no 
mínimo, três anos de funcionamento. Os interessados que atendam as condições 
previstas nesta Chamada Pública, que apresentem a apólice de seguro de 
responsabilidade civil de transportador de carga – RCTRC em vigência, nº de registro do 
Contrato Social na Junta Comercial - ETC, e que, na data de habilitação, estejam em 
situação regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, no 
Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal – CADIN, no 
Sistema de Registro e Controle de Inadimplentes da Conab – SIRCOI, no Sistema de 
Cadastro Nacional de Produtores Rurais, Público do PAA, Cooperativas, Associações e 
Demais Agentes – SICAN e Estatuto Social da Cooperativa, Associação e/ou Entidade; 
 
-Onde se lê: 

 
Item 6, subitem 6.5: A documentação exigida deve ser assinada pelo representante legal 
da Cooperativa, Entidade Sindical ou Associação de Transportadores, que formaliza 
compromissos consignados na "Proposta de Prestação de Serviço de Transporte". 
 
- Leia-se 
 

Item 6, subitem 6.5:  Esta Chamada Pública se restringe à Transportadores Autônomos 
de Carga (TAC’s) através de suas Cooperativas, Entidades e/ou Associações que se 
comprometem a executar o serviço de transporte, exclusivamente, através de seus 
cooperados e/ou associados, através de transportadores autônomos de carga 
devidamente cadastrados na ANTT. A documentação exigida deve ser assinada pelo 
representante legal da Cooperativa, Entidade Sindical e/ou Associação de 
Transportadores, que formaliza compromissos consignados na "Proposta de Prestação 
de Serviço de Transporte". As Autorizações de transporte (ATR’s) terão força de contrato 
e serão assinadas por ambas as partes. 
 
- Onde se lê: 
 
Item 10 – DA OPERAÇÃO:  
 

10.1 – Fluxo semanal, caminhão/dia e prazo para con clusão dos serviços: 
 

LOTE FRAÇÕES DE 
LOTE 

FLUXO SEMANAL DE 
EMBARQUES (KG) 

CAMINHÃO / DIA 
(37t) 

PRAZO DE 
EXECUÇÃO           
(Dias úteis) 

1 1.1 185.000 37 54 
2 2.1 185.000 37 54 
3 3.1 185.000 37 54 
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4 4.1 185.000 37 54 
5 5.1 185.000 37 54 
6 6.1 185.000 37 54 
7 7.1 185.000 37 54 
8 8.1 185.000 37 54 
9 9.1 185.000 37 54 

10 10.1 185.000 37 54 
11 11.1 185.000 37 54 
12 12.1 185.000 37 54 
13 13.1 185.000 37 54 

 

- Leia-se: 
 
Item 10 – DA OPERAÇÃO:  
 

10.1 – Fluxo semanal, caminhão/dia e prazo para con clusão dos serviços: 
 

LOTE FRAÇÕES DE 
LOTE 

FLUXO SEMANAL DE 
EMBARQUES (KG) 

CAMINHÃO / DIA 
(37t) 

PRAZO DE 
EXECUÇÃO           
(Dias úteis) 

1 1.1 185.000 1 54 
2 2.1 185.000 1 54 
3 3.1 185.000 1 54 
4 4.1 185.000 1 54 
5 5.1 185.000 1 54 
6 6.1 185.000 1 54 
7 7.1 185.000 1 54 
8 8.1 185.000 1 54 
9 9.1 185.000 1 54 

10 10.1 185.000 1 54 
11 11.1 185.000 1 54 
12 12.1 185.000 1 54 
13 13.1 185.000 1 54 

 
 

2 - A Conab comunica os endereços de origem e destino, dos lotes 01 a 13, da Chamada 
Pública em referência: 
 

2.1: Endereço de origem:  

Armazém DAROIT ARMAZÉNS GERAIS LTDA - AVENIDA PERIMETRAL SUDOESTE, Nº 
875, S/N - JARDIM AUVORADA - Não Informado/ Sorriso - MT 

2.2: Endereço de destino: 

Armazém DM COELHO AGROMERCANTIL LTDA - ROD. TRANSCERRADOS S N KM 
118, S/N - ZONA RURAL – NÃO INFORMADO/ Palmeira do Piauí - PI 

 
 
 

Jorge Luiz Andrade da Silva 
Diretoria de Operações e Abastecimento 

Diretor Executivo 

Francisco Marcelo Rodrigues Bezerra  
Diretor Presidente 

 


